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DECRETO Nº 003/2023 

Currais - PI, em 16 de janeiro de 2023 

"Dispõe sobre a criação da Comissão de Acompanhamento 
ao Teste Sektiw de edital n' 001 / 2023, com nspa/d,, na 
Lei n'036/2022 e dá outras providências" 

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAIS, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal, 
Constituição Estadual e Constituição Federal, e em consonância com a 

RESULOÇÃO Nº 023/2016 do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento da execução do Teste Seletivo, 
para o preenchimento de cargos nos quadros de servidores temporários do 
Município de Currais/PI, que será presidida pelo primeiro nome da lista e que fica 
assim composta: 

a) Hélio Santos de Almeida Júnior, inscrito no CPF sob nº 034.435.643-48; 

b) Maria das Mercês Mourão de Sousa, inscrita no CPF sob nº 98185110344; 

e) Joelma da Rocha Milani Silva, inscrita no CPF sob nº 049.597.833-70. 

Art. 2° - Revogam-se todas as disposições em contrário 

Publica-se, Registra-se e Cumpra-se, 

Gabinete do Prefeito de Currais - Piauí, em 16 de janeiro de 2023. 

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 
Prefeito de Currais - PI 

Rua Padre Manoel Paredes, S N - Centro 
CEP: 64.905-000 - Currais-PI 
CNPJ Nº 01.612.752 '0001-76 
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CURRAIS-PI 
RESOLUÇÃO Nº 001/2023 

.. Dispõe sobre a aprovação 
da Reprogramação de Saldos referente a 
31 de dezembro de 2022 para a execução 
no exercício de 2023 do município de 
Currais PI" 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Currais-Pl , 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei O 1 /2020 e após discussão em 
reunião ordinária e , 

Considerando a Portaria Nº 113, de 1 O de Dezembro de 20 I 5, que regulamenta o 
cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social - SUAS e a 
transferência de recursos na modalidade fundo a fundo e da outras providências; 

RESOLVE: 

Art. 1 ° APROVAR a reprogramação de saldos de 3 1 de dezembro de 
2022 no valor de: R$ 225.40 (duzentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos) 
referente ao recurso em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo Coronavirus (COVID-19) para compra de 
Equipamentos de Proteção Individual EPI para os profissionais das 
unidades públicas de atendimento do SUAS. para o exercício de 2023. 

Art. 2° APROVAR a reprogramação de saldos de 31 de dezembro de 
2022 no valor de: R$ 7.088,25 ( sete mil , oitocentos e oitenta e oito e vinte e cinco 
centavos) referente ao recurso das parcelas extraordinárias e ordinárias do Bloco da 
Proteção Social Básica SUAS para o exercício de 2023. 

Art. 3º APROVAR a reprogramação de saldos de 3 1 de dezembro de 
2021 no valor de: R$ 8.902,62 (oito mil, novecentos e dois reais e sessenta e dois 
centavos) referente ao recurso do Programa Criança Feliz para o exercício de 2023. 

Art. 4° APROVAR a reprogramação de saldos de 31 de dezembro de 
2020 no valor de: R$ 3,86 (três reais e oitenta e seis centavos ) referente ao recurso do 
BPC Escola para o exercício de 2023. 

Art. 5° APROVAR a reprogramação de saldos de 3 I de dezembro de 
2020 no valor de: R$ 688,76 (seiscentos e oitenta e oito reais e setenta e seis centavos) 
referente ao recurso do Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro 
Único para o exercício de 2023. 
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Art. 6° APROVAR a reprogramação de saldos de 31 de dezembro de 
2022 no valor de: R$ 695,06 ( seiscentos e noventa e cinco reais e seis centavos) 
referente ao recurso do Bloco da Gestão do SUAS para o exercício de 2023. 

Art. 7° APROVAR a reprogramação de saldos de 31 de dezembro de 
2022 no valor de: R$ 183.77,59 ( cento e oitenta e três mil, setenta e sete reais 
seiscentos e noventa e cinco reais e seis centavos) referente ao recurso da emenda 
parlamentar SIGTVESTR3 de 2023. 

Art. li° - A presente resolução entrará em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições encontradas. 

Currais, 09 janeiro de 2023 

JP~~6omt· 
Flavia Barros Santiago ~ 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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